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PREGÃO ELETRÔNICO  

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS - MA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022. (Licitação Exclusiva ME e EPP) 

(Processo Administrativo n° 067/2022) 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Município de Montes Altos - MA, pessoa Jurídica de 

direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.˚ 06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz - nº 192 

- Centro, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério 

de julgamento MENOR PREÇO por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Municipal 

008 e 009/2021, de 17 de fevereiro de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 

as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data da sessão: 06 de janeiro de 2023. 

Horário: 14h20min (catorze horas e vinte minutos) 

Local: LICITANET – Licitações On Line no endereço https://licitanet.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preço para 

eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviços de cursos profissionalizantes e 

capacitações em atendimentos aos serviços, programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de 

Assistência Social, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se 

ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.  

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 

Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  

2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 

constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O credenciamento para o presente certame será o cadastro do licitante no portal LICITANET – 

Licitações On Line no endereço https://licitanet.com.br 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 

como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 

por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e mantê-

los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5. O custo de operacionalização e uso do sistema ficará a cargo do Licitante, que pagará ao provedor do 

sistema eletrônico o equivalente ao valor estabelecido pela mesmo de acordo com os Planos de Adesão, a título de 

taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o seu regulamento 

operacional. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1.  A participação nesta licitação é restrita às Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte 

(EPP), legalmente autorizados a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, e que atendam a todas as 

exigências deste edital, inclusive quanto à documentação e requisitos mínimos de classificação das propostas e 

seus anexos. 

4.1.1. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 

microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, aqueles que preenchem os 

requisitos do art. 3.º, da Lei Complementar Federal n.º 123/2006; 
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4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 

vigente; 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.2.5.  que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 

(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

4.3. Poderão participar deste Pregão os interessados que militem no ramo pertinente ao objeto desta 

licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação, constantes deste Edital e seus 

Anexos:  

4.3.1. A participação nesta licitação importa à proponente na irrestrita aceitação das condições 

estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas administrativas e 

técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A não observância destas condições ensejará no sumário 

IMPEDIMENTO da proponente, no referido certame; 

4.3.2. Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens ou 

reclamação quanto ao seu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantes deverão ler 

atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especificações do ANEXO I 

(TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.3.3. Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO o Licitante deverá 

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

e que sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem 

como a descritiva técnica constante do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA); 

4.3.4. Somente poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, via internet, os interessados 

cujo objetivo social seja pertinente ao objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital 

e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas, 

através do site https://licitanet.com.br/; 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções 

previstas em lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e 

o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação.  

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 

meio de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 

ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 

2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos 

de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, 

o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1. Valor unitário e total do item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante;  

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referência: indicando, no que for aplicável,  

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de 

serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas, quando participarem de licitações públicas. 

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2.   O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não 

apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão 

da fase de lances. 

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5.  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 

último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 1,00 (um real). 

7.9. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “ABERTO”, em que 

os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10. A etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública 

7.11. A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o item 7.10, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se 

tratar de lances intermediários. 

7.12. Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida nos itens 7.9 e 7.10, a sessão pública será 

encerrada automaticamente. 

7.13. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, nos termos do disposto no item 

7.10, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol 

da consecução do melhor preço, mediante justificativa. 
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7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, 

a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.  

7.18. O Critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO, conforme definido neste Edital e seus 

anexos.  

7.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

uma vez encerrada a etapa de lances, o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de 

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa 

de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006. 

7.21. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

7.22. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.23. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste 

no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.25. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase 

fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos: 

7.26.1. no país; 

7.26.2. por empresas brasileiras;  

7.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras 

de acessibilidade previstas na legislação. 

7.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou os 

lances empatados.  

7.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá negociar com o licitante que 

tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta. 

7.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes. 

7.29. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

7.30. Após o julgamento das propostas, o pregoeiro solicitará aos licitantes que tiveram suas propostas 

classificadas que, no prazo de 2 (duas) horas, enviem a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

http://www.montesaltos.ma.gov.br/
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8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 6º do art. 25 do Decreto 

Municipal nº 008/2021. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais 

das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 

184, inciso V, sob pena de desclassificação.  

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo 

fixado, desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 

irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos 

dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites 

mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para 

os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Serão aceitos como comprovante de exequibilidade da proposta, os seguintes documentos 

atualizados, sem prejuízo de outros que forem julgados pertinentes: planilha de composição de custos, 

notas fiscais de entrada e saída, contratos e atas de registro de preços firmados com órgãos da 

Administração Pública.  

8.4. Quando a sessão for suspensa para a realização de diligência, o pregoeiro deverá informar no sistema 

data e hora para divulgar o resultado da mesma, bem como as providências que foram adotadas. 

8.5. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (horas), sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada 

feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

8.5.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as comprovações 

de exequibilidade, documentos que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 

modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, 

folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

8.5.3. Quando for concedido prazo para envio de documentos, nos termos deste edital, o pregoeiro 

deverá informar no sistema a data e o horário em que será retomada a sessão para a confirmação do 

recebimento dos mesmos e, se for o caso, o resultado decorrente de sua análise. 

8.6. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.7. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a sua continuidade. 

8.8. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em 

condições diversas das previstas neste Edital. 

8.8.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, 

poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

8.8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 

licitantes. 

8.9. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre 

que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, 

da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida, se for o caso. 

8.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital.  

9. DA HABILITAÇÃO   

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:   

http://www.montesaltos.ma.gov.br/
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a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 

Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).   

c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 

mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU.  

9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das 

alíneas acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 

Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

9.1.2.1. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 

condição de participação. 

9.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 

empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à 

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em 

formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação. 

9.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação 

dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for 

a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 

natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 

recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 

seguir, para fins de habilitação: 

9.8. Habilitação jurídica:  

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 

cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 

onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia 

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971; 

9.8.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

9.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados do RG dos sócios e de todas as alterações 

ou da consolidação respectiva; 

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista: 

http://www.montesaltos.ma.gov.br/
http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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9.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 

Físicas, conforme o caso; 

9.9.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 

Fazenda Nacional. 

9.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

9.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio 

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

9.9.6.  prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito 

e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

9.9.7. prova de regularidade com a Fazenda municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débito 

e Certidão Negativa de Dívida Ativa; 

9.9.8. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitatório, deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou 

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;  

9.9.9. caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 

pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 

fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.10.1. certidão negativa de falência, expedida pelo distribuidor da sede da licitante, ou de seu 

domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão desta, expedida 

a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

9.10.2. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 

apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.10.2.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação 

de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 

sociedade; 

9.10.2.2. Caso o licitante seja cooperativo, tais documentos deverão ser acompanhados da 

última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de 

uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) 

resultantes da aplicação das fórmulas: 

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

SG = 
Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 

LC = 
Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

 

9.10.4. A memória de cálculo, conforme fórmula do item 9.10.3, deverá ser apresentada em 

documento devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade. 

http://www.montesaltos.ma.gov.br/
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9.10.5. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices 

de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 

considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou 

o patrimônio líquido mínimo de 1% (um por cento) do valor estimado da contratação ou do item 

pertinente.  

9.11. Qualificação Técnica   

9.11.1. Comprovação de aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e 

prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 

atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

9.12. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das 

demonstrações contábeis do último exercício. 

9.13. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.13.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de 

habilitação. 

9.14. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa 

de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.15. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 

do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.16. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 

sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.17. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

9.18. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC 

nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.19. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, 

a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante 

ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

pagamento. 

10.2. Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo 

estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

10.3. A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo sem o envio da 

proposta pelo vencedor, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta 

de Preço fora do prazo, sendo realizado, pelo Pregoeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

10.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.4.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

http://www.montesaltos.ma.gov.br/
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10.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, com duas casas decimais, com o valor 

unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93). 

10.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 

no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes 

últimos. 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 

não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.8. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 

10.9. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e 

seus anexos. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada 

como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de 01 (uma) hora útil, 

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 

decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 

condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 

decadência desse direito. 

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias úteis 

para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias úteis, 

que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 

elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 

da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 

repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante 

declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a 

regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão 

adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase 

do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no sistema, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 

haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO  

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS  

http://www.montesaltos.ma.gov.br/
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15.1.  A garantia dos bens é a especificada no Termo de Referência, nas obrigações da contratada. 

16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 05 (cinco) dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela 

fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata 

de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 

com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 02 (dois) dias, 

a contar da data de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os 

itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 

respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, 

excluído o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos 

previstos no art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato 

ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital.  

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 

assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de 

recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar 

da data de seu recebimento.  

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 

justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica 

no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida 

as disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 

da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O contrato terá vigência máxima até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura, prorrogável 

conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.  

17.5. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 

de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da 

ata de registro de preços. 
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17.6. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 

edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 

das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 

documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL  

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no item 20 do 

Termo de Referência, anexo a este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto no item 11 e de fiscalização no item 12 e 16 do 

Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas nos itens 9 e 10 Termo de 

Referência. 

21. DO PAGAMENTO  

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no item 20 do Termo de Referência, anexo a este 

Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando 

convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

22.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

22.1.4. apresentar documentação falsa; 

22.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.7. não mantiver a proposta; 

22.1.8. cometer fraude fiscal; 

22.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

22.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

22.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

22.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor 

adjudicado em caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o 

décimo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-

aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

22.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em 

caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução 

parcial da obrigação assumida; 

22.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, 

em caso de inexecução total da obrigação assumida; 

22.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  
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22.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, 

com descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

22.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é 

aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 22.1 

deste item. 

22.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a 

Contratante pelos prejuízos causados. 

22.3. As sanções previstas nos subitens 22.2.1, 22.2.5, 22.2.6 e 22.2.7 poderão ser aplicadas à 

CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

22.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 

registro de preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

22.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

22.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

22.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 

22.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, 

de 1993, e subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

22.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, 

ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na 

Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

22.9. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

22.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, 

a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

22.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 

nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 

eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

22.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

22.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de 

ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  
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23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA  

23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em 

relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante 

vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 

competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 

será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses 

previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 009/2021. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

24.2. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação, e poderá 

requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 

24.3. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.4. Os pedidos de esclarecimento referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, 

até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública. 

24.5. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data 

de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

24.6. A impugnação ao Edital ou o pedido de esclarecimento deverão ser dirigidos ao Pregoeiro e 

encaminhados pelo sistema eletrônico, em dias úteis, das 08h às 12h, protocoladas na sede da Prefeitura Municipal 

de Montes Altos - MA ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico: cpl.montesaltos@gmail.com. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

 

25. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Fica assegurado à Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA o direito de, no interesse da 

Administração, sem que caiba aos licitantes qualquer tipo de reclamação ou indenização, adiar a data de abertura 

das propostas da presente licitação, dando conhecimento aos interessados através  e-mail ou outro meio adequado, 

com antecedência mínima de 02 (dois) dias da data inicialmente marcada, como também o de alterar as condições 

deste Edital, as especificações e qualquer documento pertinente a esta licitação, ou ainda revogar o processo 

licitatório por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, 

mediante parecer escrito e devidamente fundamentado, a qualquer tempo. 

25.2. A participação nesta licitação implica na aceitação plena e irrevogável das respectivas exigências e 

condições. 

25.3. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.4. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   
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25.5. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília – DF. 

25.6. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 

a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.7. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

25.8. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação.  

25.9. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório. 

25.10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura Municipal de Montes 

Altos - MA 

25.11. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

25.12. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 

o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.13. O Pregoeiro ou a autoridade superior, em qualquer fase da licitação, poderá promover diligências 

objetivando esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou 

informação que deveria constar no ato da sessão pública. 

25.14. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos 

referentes à proposta de preço e à habilitação e seus Anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil.  

25.15. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório apresentados em 

língua estrangeira deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e traduzidos para o idioma oficial do 

Brasil por tradutor juramentado.  

25.16. Não serão aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas. 

25.17. Serão aceitas somente cópias legíveis. 

25.18. O Pregoeiro reserva-se ao direito de solicitar o original de qualquer documento, sempre que tiver 

dúvida e julgar necessário. 

25.19. Não serão considerados motivos para desclassificação simples omissões ou erros formais da proposta 

ou da documentação, desde que sejam irrelevantes e não prejudiquem o processamento da licitação e o 

entendimento da proposta, e que não firam os direitos dos demais licitantes. 

25.20. As decisões do Pregoeiro, bem como os demais atos de interesse dos licitantes, serão comunicadas 

diretamente aos licitantes, preferencialmente via ‘e-mail’. Caso não possam ser feitas diretamente aos seus 

representantes, serão publicadas no Diário Oficial do Município de Montes Altos – MA. 

25.21. Na hipótese de o processo licitatório vir a ser interrompido, o prazo de validade das propostas fica 

automaticamente prorrogado por igual número de dias em que o feito estiver suspenso. 

25.22. CASO A ETAPA DE LANCES ULTRAPASSE O HORÁRIO DE EXPEDIENTE, O PREGÃO 

PODERÁ SER SUSPENSO E RETORNARÁ NO HORÁRIO INFORMADO PELO PREGOEIRO VIA CHAT. 

25.23. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico Edital completo está disponível para 

consulta e retirada nos endereços eletrônicos: www.licitanet.com.br e www.montesaltos.ma.gov.br, e também 

poderão ser lidos e/ou obtidos mediante solicitação ao Pregoeiro e o pagamento no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 

no endereço Avenida Fabrício Ferraz - nº 192 - Centro, nos dias úteis, no horário das 08 h às 12 h, mesmo endereço 

e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.24. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
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25.24.1. ANEXO I - Termo de Referência 

25.24.2. ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços 

25.24.3. ANEXO III - Minuta de Ata de Registro de Preços 

25.24.4. ANEXO IV - Minuta de Termo de Contrato 

 

Montes Altos - MA, 21 de dezembro de 2022. 

 

 

 

Raélia de Cássia Ferreira da Silva 

Decreto 012 - GAB 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

 

ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP 

1. DOS OBJETIVOS 

1.1 O Termo de Referência é um documento que deverá conter requisitos essenciais para auxiliar a CPL na 

elaboração do ato convocatório (Edital) e critérios a serem observados na condução do processo de compras, requisição, 

recebimento e fiscalização do cumprimento do objeto. 

1.2 Conjugado com o disposto na legislação para a realização de licitação na modalidade pregão apresenta-se a 

seguir estudos preliminares realizados contendo elementos capazes de propiciar a avaliação do custo pela 

Administração, para a contratação solicitada, diante de orçamento, considerando os preços praticados no mercado, a 

definição de métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de execução do contrato, quando for o caso. 

1.3 Será tomado como fundamentação legal a o disposto nas seguintes legislações: 

1.3.1 Lei Federal nº 8.666, 17 de junho de 1993, art. 14°. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização 

de seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 

responsabilidade de quem lhe tiver dado causa; 

1.3.2 Lei Federal nº 10.520, 17 de julho de 2002, inciso II do art. 3° - a definição do objeto deverá ser precisa, 

suficiente e clara, vedadas as especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição; 

1.3.3 Decreto Federal nº 7.892/2013, que dispõe sobre o Registro de Preços; 

1.3.4 Lei Complementar nº. 123, de 16 de dezembro de 2006, com suas posteriores alterações, que institui o Estatuto 

Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, e dispõe sobre participação de microempresa e empresa de 

pequeno porte em licitações públicas; 

1.4 O Termo de Referência visa esclarecer e direcionar os procedimentos essenciais para a Comissão Permanente 

de Licitação elaborar o ato convocatório e a formalização do Processo Administrativo de Licitação, bem como a atuação 

dos demais agentes públicos que manifestarão nos autos processuais. 

1.5 O solicitante deverá apresentar no Termo de Referência sugestões básicas sobre os procedimentos 

administrativos mais comuns nas licitações públicas adotadas pelo órgão licitante. O atendimento aos requisitos 

estabelecidos no Termo de Referência evitará equívocos nas compras e contratações futuras. 

1.6 Após a formalização do Edital, o Termo de Referência deverá ser considerado um de seus anexos integrando 

os documentos que serão fornecidos aos interessados pela licitação. As cópias e o original do Termo de Referência 

fazem parte da formalização do Processo Administrativo de Licitação, integrando-o como auto processual. 

2. DO OBJETO 

2.1 O presente documento tem por finalidade definir e especificar os requisitos, objetivos e características básicas 

necessárias, com intuito de realizar o Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada para 

prestação de serviços de cursos profissionalizantes e capacitações em atendimento 

2.2 s aos serviços, programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social. 

2.3 Planilha de Descritivo, quantitativo e valores estimado. 

Item Descrição Dos Serviços Unidade Quantidade 
Valor Médio em R$ 

Unitário Total 

1 

Curso de bolo confeitado capacitar e qualificar pessoas, 

instrumentalizando-as com técnicas adequadas para preparação de 

produtos variados para comercialização domiciliar e propiciar inclusão no 

mercado de trabalho em confeitarias, restaurante e similar.  Com carga 

horaria de 30 horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 
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2 

Curso de salgadeira (o) proporcionar técnicas adequadas para a 

preparação de diversos tipos de salgados, recheios e padronização visando 

qualidade. Com carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

3 

Curso de doces de cesta capacitar e qualificar as pessoas, 

instrumentalizando-as com técnicas adequadas para a preparação de doces 

confeitados seja para comercialização domiciliar ou inserção no mercado 

de trabalho em confeitarias, padarias e similares. Com carga horaria de 30 

horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

4 
Marketing digital para seu empreendimento - Saiba como fazer o seu 

negócio crescer rápido e de forma ágil. 
Aluno 20 626,67 12.533,40 

5 

Curso de alimentação saudável construir hábitos saudáveis de 

alimentação; identificar a importância dos alimentos, benefícios, funções 

e combinações adequadas para a alimentação saudável. Com carga horaria 

de 30 horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

6 

Curso de Barbeiro Este curso é recomendado para quem trabalha na área 

e quer se atualizar e também iniciantes com cortes e técnicas exclusivas e 

avançadas. Com carga horária de 30 horas. 

Aluno 20 385,00 7.700,00 

7 

Curso de auxiliar de salão de cabeleireiro desenvolver habilidades e 

competências para auxiliar o profissional cabeleireiro nas atividades 

desenvolvidas no salão, como lavar, corte, escova, condicionar, tratar e 

modificar a estrutura dos fios de cabelos aplicando procedimentos 

técnicos nos penteados, possibilitando a aquisição de experiências. Com 

carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

8 

Curso de manicure e pedicure propiciar condições para o 

desenvolvimento de competências necessárias ao exercício da profissão 

de manicure e pedicure e proporcionar opção para o aumento da renda 

familiar por meio da profissão e promover por meio de valorização da 

estética pessoal, do aumento da autoestima, dos cuidados com higiene 

pessoal e melhoria da qualidade de vida. Com carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

9 
Curso de depilação qualificar pessoas para atuarem como profissionais 

dos diversos métodos de depilação. Com carga horaria de 30 horas. 
Aluno 20 626,67 12.533,40 

10 

Curso de artesanatos desenvolver habilidades e técnicas diversas de 

artesanato possibilitando a construção de condições objetivas/materiais 

para reorganização familiar, no contexto social, a fim de proporcionar 

autos sustentação e emancipação. Com carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

11 

Curso de instalação e manutenção de ar condicionado. Qualificar 

profissionais para atender a crescente demanda do mercado por serviços 

de instalação e manutenção de aparelhos de ar condicionado, 

possibilitando a inserção no mercado de trabalho. Com carga horaria de 

30 horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

12 

Curso básico de mecânica e manutenção de motocicletas. Possibilitará 

ao aluno a possibilidade de ingressar no mercado de trabalho como 

empregado ou autônomo, complementando a renda familiar. Com a carga 

horária de 20hrs 

Aluno 20 726,67 14.533,40 

13 

O Curso SPA dos Pés é voltado para quem busca uma qualificação 

profissional ou mesmo o domínio de técnicas para embelezamento 

pessoal. Tendo como objetivo promover relaxamento e combater o stress 

através de massagens nos pés, ao mesmo tempo em que cuida da beleza 

da região com cremes hidrantes e esfoliastes. com a carga horária de 30hrs 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

14 

Curso de informática/inclusão social desenvolver habilidades e 

competências para utilização de softwares necessários para inserção no 

mercado de trabalho, proporcionando também a inclusão digital que 

amplia a visão de mundo e das relações sociais a partir do conhecimento 

de novas tecnologias. Materiais Utilizados: computadores por conta do 

município. Com carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

http://www.montesaltos.ma.gov.br/
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15 

Curso de designer de sobrancelha com henna é uma técnica utilizada 

para desenhar as sobrancelhas e tem como objetivo valorizar o rosto e 

expressão da cliente. Para isso, é levada em consideração a personalidade 

da mulher, assim como o formato do rosto. Com carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

16 

Curso de maquiagem atuar no segmento de beleza, realizando 

maquiagens para diferentes ocasiões, utilizando técnicas e produtos 

cosméticos de maquiagem, considerando as tendências da moda e 

respeitando os limites éticos e os critérios estéticos regionais. Com carga 

horaria de 30 horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

17 

Curso básico em bronzeamento natural tem como objetivo levar 

conhecimento, prática e teoria a todas essas mulheres que estão em busca 

de uma renda extra, trazendo a essas maravilhosas uma oportunidade de 

uma melhor qualidade de vida, e seus familiares, trabalhando em casa o 

seu próprio negócio e em seus horários disponível começando do zero, na 

sua própria residência. Com a carga horária de 30hrs 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

18 

Curso de designer gráfico o designer gráfico cria soluções através de 

projetos de comunicação visual que atendam as necessidades do mercado. 

Ele pode atuar em projetos gráficos que envolvam tanto o impresso 

quanto o digital, desenvolvimento de marca gráfica, identidade visual, 

sinalização entre outros.  Com carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

19 

Curso de sabonete artesanal oferecer as noções básicas sobre a produção 

de sabonetes artesanais e diversas variações dessa arte.  Com carga horaria 

de 30 horas. 

Aluno 20 626,67 12.533,40 

20 

Comunicação no processo de vendas para pequenos negócios - O curso 

mostra a importância da comunicação no processo de venda e como fazê-

la da forma mais adequada ao seu negócio. Com a carga horária de 20hrs 

Aluno 20 385,00 7.700,00 

21 

Artesão empreendedor: Saiba como aprender a empreender no 

segmento do artesanato, do planejamento ao atendimento ao cliente, como 

investir no marketing digital de seu modelo negócio e também como 

fidelizar seus clientes pelo bom atendimento! Com a carga horária de 

20hrs 

Aluno 20 385,00 7.700,00 

22 

Jovem empreendedor no campo: Visão empreendedora, 

reconhecimento do campo como um espaço de geração de renda, realizar 

um estudo das potencialidades locais e efetivação de parcerias com o 

poder público, organização de produtores e iniciativa privada. Com a 

carga horária de 20hrs 

Aluno 20 385,00 7.700,00 

23 

Como formalizar seu negócio como microempreendedor individual: A 

oficina pretende incentivar a Formalização para Começar Bem é voltado 

para pessoas interessadas em abrir ou formalizar um negócio. Nele serão 

apresentados quais são os tipos de porte de empresa, suas limitações, bem 

como os direitos e deveres adquiridos ao se formalizar, proporcionando 

ao aluno reflexões sobre as vantagens e os benefícios da formalização. 

Com a carga horária de 20hrs 

Aluno 20 385,00 7.700,00 

24 
Capacitação Introdutória: Gestão de Reordenamento do SCFV e SISC”.  

Com carga horaria de 30 horas. 
Alunos 10 980,00 9.800,00 

25 

Capacitação para a Equipe Técnica: Temática: "Atribuições da equipe 

de referência e o desafio do trabalho multiprofissional e Metodologia de 

Trabalho Social com Famílias ".  Com carga horaria de 30 horas. 

Alunos 10 980,00 9.800,00 

26 

Capacitação a Equipe do PCF e PAIF "Primeira Infância no SUAS: 

fortalecimento de vínculos familiares e comunitários e atualização de 

novos métodos”. Com carga horaria de 30 horas. 

Alunos 10 980,00 9.800,00 

27 
Nivelamento em estruturação do Prontuário eletrônico do SUAS/Censo 

SUAS e RMA.  Com carga horaria de 30 horas. 
Alunos 10 980,00 9.800,00 

28 
Gestão e Operacionalização do CadÚnico e Programa Auxílio Brasil.  

Com carga horaria de 30 horas. 
Alunos 10 980,00 9.800,00 

http://www.montesaltos.ma.gov.br/


 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ 06.759.104/0001-60 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Avenida Fabrício Ferraz, nº 192, Centro. Montes Altos/MA – CEP: 65.936-000. 
Site: www.montesaltos.ma.gov.br 

 

Página 19 de 40 

29 
Capacitação em Introdução ao Provimento dos Serviços e Benefícios 

Soco assistenciais.  Com carga horaria de 30 horas. 
Alunos 10 980,00 9.800,00 

30 
Capacitação Introdutória   - PCF Gestão do Programa Criança Feliz 

junto as famílias no território.  Com carga horaria de 30 horas. 
Alunos 10 980,00 9.800,00 

31 
Capacitação aos conselhos Municipais: “Introdução ao Exercício do 

controle Social”.  Com carga horaria de 30 horas. 
Alunos 10 980,00 9.800,00 

32 

Capacitação Introdutória - Situação de Calamidade Pública - Promover 

apoio e proteção à população atingida por situações de emergência 

e calamidade pública, por meio nas garantias de direitos.  Com carga 

horaria de 30 horas. 

Alunos 10 980,00 9.800,00 

33 
Atualização em vigilância sócio assistencial.  Com carga horaria de 30 

horas. 
Alunos 10 980,00 9.800,00 

34 

Capacitação para a Equipe Técnica: Temática: "Atribuições da equipe 

de referência e o desafio do trabalho multiprofissional e Metodologia de 

Trabalho Social com Famílias ".  Com carga horaria de 30 horas. 

Alunos 10 980,00 9.800,00 

35 
Capacitação para equipe sobre a Construção do Diagnóstico e o Plano 

Municipal de Assistência Social.  Com carga horaria de 30 horas. 
Alunos 10 980,00 9.800,00 

36 
Atualização sobre o Reordenamento dos Serviços da PSE.  Com carga 

horaria de 30 horas. 
Alunos 10 980,00 9.800,00 

37 
Capacitação Introdutória – Medidas Sócio Educativas.  Com carga 

horaria de 30 horas. 
Alunos 10 980,00 9.800,00 

Valor total R$   403.301,20 

 

2.4 O município de Montes Altos não se obriga a adquirir os itens relacionados do licitante vencedor, nem nas 

quantidades indicadas na Tabela, apenas, se houver necessidade da aquisição por parte da Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

2.5 A empresa licitante deverá elaborar proposta de preços conforme as condições estabelecidas neste Termo de 

Referência. Ressaltamos que a proposta de preços deverá se referir aos itens objeto do Edital de Licitação, porém no 

quantitativo integral dos itens cotados, pois não serão aceitas propostas que contemplem quantitativos parciais. 

2.6 Da margem de Preferência: 

2.6.1 Em atendimento à Lei Complementar nº 123/2006, esta Administração procederá com Exclusividade em 100% 

de itens comuns para empresas enquadradas como Microempresas, ou Empresas de Pequeno Porte (item abaixo de R$ 

80.000,00) e, caso não haja itens nessas condições, estabelecerá Margens de Preferência (cota reservada de até 25% do 

objeto). 

2.6.2 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da 

cota principal. 

2.6.3 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 

menor preço. 

2.6.4 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos licitantes 

qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for 

inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 

nos termos do art. 8º, §4º do Decreto n. 8.538, de 2015. 

2.6.5 Quando a licitação se enquadrar nas hipóteses elencadas no Artigo 10 do Decreto nº 8.538/15, não haverá 

exclusividade para os itens acima de R$ 80.000,00.  

2.7 Com o Decreto Federal nº 10.024 de 20 de setembro de 2019 foi permitido estabelecer o critério de disputa dos 

licitantes na fase de lances (Modo Aberto ou Aberto-Fechado). Sugere-se então que sejam respeitados os descritivos 

por itens no Anexo I-A do referido Termo de Referência, pois esses critérios foram estabelecidos nos Estudos 

Preliminares da Contratação. 

2.8 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do termo contratual; 

http://www.montesaltos.ma.gov.br/
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3. DA JUSTIFICATIVA 

3.1 Como resposta ao desafio de promover a melhoria contínua na qualidade do provimento dos serviços e 

benefícios socioassistenciais à população, da gestão e implementação do Sistema Único de Assistência Social (SUAS) 

e do conjunto das políticas e programas destinados ao combate à fome e à superação da pobreza extrema, essa eventual 

contratação visa oferecer os serviços em treinamentos, capacitações, conferências e palestras, visando atender as 

necessidades da Secretaria Municipal de Assistência Social deste município, que visa o aprimoramento e à qualificação 

dos servidores municipais da secretaria supra em relação as ações da Educação Permanente do SUAS. Desta forma 

prima por adotar-se o Sistema de Registro de Preços para uma futura e eventual contratação de pessoa jurídica para 

prestação dos serviços em treinamentos, capacitação, conferências e palestras, para atender as demandas da Secretaria 

Municipal de Assistência Social do município de Montes Altos – MA, conforme segue descrição no quadro abaixo. Os 

serviços podem ser prestados ao longo da vigência da ata de registro de preços, uma vez que os preços registrados 

ficaram as disposições do órgão gerenciador, e podendo ser contratado a qual quer momento que se fizer necessário e 

dentro de sua vigência. 

3.2 A presente proposição de contratação tomou como base o princípio da teoria de livre mercado, no qual 

prestadores de serviços concorrem na busca de oferecer o menor preço, sem com isso, comprometer a qualidade, 

confiabilidade e continuidade de serviço ofertados. Tal princípio trará benefícios e economia substanciais ao serviço 

público, cujas políticas e diretrizes devem estar orientadas para garantir e maximizar a qualidade e a quantidade da 

prestação de seus serviços à população, ao menor preço possível. 

3.3 A realização de elevados números de processos licitatórios, utilizando-se de distintas modalidades de licitação 

demanda elevados custos operacionais, administrativos e financeiros, além de dificultar a uniformização dos 

procedimentos e a aplicação das melhores práticas. 

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS  

4.1 A contratação dos serviços, objeto deste Termo de Referência deverá ser realizada na modalidade de Pregão 

Eletrônico do tipo Menor Preço Por Item, em observância ao §1º do Art. 1º do Decreto nº 10.024/19, considerando que 

os serviços e bens são considerados comuns, conforme as características previstas no Art. 1º da Lei Federal nº 

10.520/2002. 

4.2 Os serviços deste Termo de Referência são considerados comuns, pois os padrões de qualidade podem ser 

objetivamente definidos no Edital por meio de especificações usuais praticadas no mercado e as escolhas feitas poderão 

ter base nos preços ofertados, haja vista serem comparáveis entre si e não necessitarem de avaliação criteriosa. 

5. DA BASE LEGAL 

5.1 Os serviços serão contratados por meio de processo licitatório, na modalidade de Pregão Eletrônico, 

observando os dispositivos legais, notadamente os princípios da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto 

Federal nº 3.555, de 08 de agosto de 2000, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e pelas 

condições e exigências estabelecidas em Edital de Licitação. 

5.2 Os atos convocatórios deverão ser publicados de forma resumida (extrato), contendo a indicação do local onde 

os interessados poderão obter o texto integral do Edital e todas as informações sobre a licitação. 

5.3 Na contagem dos prazos será excluído o dia do início e incluirá o do vencimento, e considerará apenas os dias 

de expediente do órgão licitante, nos termos do art. 110 da Lei Federal nº. 8.666/93. Só se iniciam e vencem os prazos 

em dia de expediente no órgão ou na entidade promotora da licitação. 

5.4 Na modalidade Pregão, o aviso de licitação deverá ser publicado, no mínimo, uma vez no Diário Oficial do 

Respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e facultativamente, por meios eletrônicos e 

conforme o vulto da licitação, em jornal de grande circulação, não podendo o prazo de publicação ser inferior a 08 (oito) 

dias úteis. 

6. DO IMPACTO FINANCEIRO E ORÇAMENTÁRIO 

http://www.montesaltos.ma.gov.br/
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6.1 Certificamos ainda que é dispensada a elaboração do impacto orçamentário-financeiro, considerando que a 

despesa mencionada está devidamente prevista na Lei Orçamentária Anual e possui recursos orçamentários suficientes 

para a sua realização, caso seja necessário. Ressaltamos ainda que é dispensada a certificação de dotação orçamentária 

nos processos licitatórios para registro de preços, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº. 8.666/93, devendo ser 

informada somente no ato da compra ou assinatura do contrato. 

6.2 A certificação de disponibilidade de recursos financeiros e o cumprimento às determinações legais dos incisos 

III e IV do art. 29 da Lei Federal n° 8.666/93, para quaisquer despesas, serão fornecidos pelo Departamento de 

Contabilidade e Orçamento, vinculado à Secretaria Municipal da Saúde, no ato de compra ou na assinatura do contrato. 

7. DA MODALIDADE, DO TIPO E DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

7.1 Verificamos que o valor induz a necessidade de instauração de processo administrativo de licitação. 

Recomendamos a modalidade Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços – SRP, do tipo menor preço e 

julgamento por item, nos termos do Decreto Municipal nº. 009/2021. 

8. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO PRESTADOR DOS SERVIÇOS 

8.1 As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 

objetos, conforme disciplinado no edital. 

8.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo prestador dos serviços estão previstos no edital. 

8.3 Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo prestador dos serviços serão: 

8.3.1 Comprovação através de certidão (ões) e/ou atestado(s) de capacidade técnica, expedidos por pessoa jurídica 

de direito público ou privado, que comprove que o licitante executou os serviços “compatíveis” em características, 

quantidades e prazos, com o objeto deste Pregão, comprovando, ainda, que a execução dos mesmos foi satisfatória. 

8.3.1.1 Caso o atestado apresentado seja expedido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá conter o 

nome, o endereço e telefone da entidade atestadora, bem como a assinatura do responsável legal (empresário, sócio, 

dirigente ou procurador), comprovadamente habilitado e com firma reconhecida. 

8.3.1.2 O pregoeiro poderá realizar diligência na empresa vencedora e na empresa ou órgão que fornecer o 

atestado de capacidade técnica para averiguar a veracidade das informações prestadas, podendo o(s) envolvido(s) 

responder administrativa, civil e penalmente pelas informações prestadas. Na diligência poderão ser solicitados 

documentos tais como contratos, Ordem de Serviços, notas fiscais e outros que comprovem a execução dos serviços 

atestado.  

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

9.1 São obrigações da Contratante: 

9.1.1 Fiscalizar a fiel observância das disposições do Contrato, registrando as ocorrências e as deficiências 

porventura existentes e encaminhando cópia imediatamente à Contratada, para a pronta correção das irregularidades 

apontadas; 

9.1.2 Planejar os cursos a serem realizados com todos os pré-requisitos e horários das aulas, abrir os períodos de 

matrículas, fazer as divulgações dos cursos; 

9.1.3 Efetuar inscrição e repassar a lista de inscritos a Contratada em tempo hábil para seja feita a matrícula; 

9.1.4 Fornecer salas de instrução para os cursos teóricos e práticos; 

9.1.5 Permitir acesso dos empregados da empresa prestadora de serviço às suas dependências para execução dos 

serviços referentes ao objeto deste Termo de Referência. 

9.1.6 Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa contratada, exigindo sua 

correção; 

9.1.7 Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

9.1.8 Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas demais 

empresas que executar os serviços similares ao objeto deste Termo; 
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9.1.9 Indicar um servidor público para atuar, conjuntamente com a Contratada, com a finalidade de prestar e receber 

todas as informações inerentes à operacionalidade necessária ao estrito cumprimento do Contrato; 

9.1.10 Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada, inclusive quanto à continuidade dos 

serviços que, ressalvados os casos de força maior, justificados e aceitos pelo município de Montes Altos, não devem ser 

interrompidos; 

9.1.11 Exigir a qualquer tempo da Contratada, documentos que comprovem o correto e tempestivo pagamento de 

todos os encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste Contrato, bem como 

todas as qualificações que ensejaram sua habilitação; 

9.1.12 Disponibilizar as instalações e os equipamentos essenciais à prestação dos serviços, objeto deste Termo para 

execução de atividades no âmbito do Município; 

9.1.13 Solicitar a substituição de profissionais que não tenham desempenho condizente com o esperado ou que 

venham cometer abusos, apresentar comportamento inadequado ou causar danos ao seu patrimônio ou a terceiros, por 

meio de comunicação por escrito à contratada, que deverá providenciar a substituição do profissional em, no máximo 

48 horas, a contar do recebimento da notificação. 

9.1.14 Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente à efetiva execução dos serviços do objeto, no prazo 

e forma estabelecidos no instrumento contratual, sendo vedada a realização de pagamentos antecipados; 

9.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda 

que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

10.1 São obrigações da Contratante: 

10.1.1 Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos, responsabilizando-se pelo fiel 

cumprimento das mesmas; 

10.1.2 Executar os serviços, obedecendo as técnicas apropriadas e com emprego de materiais de primeira qualidade e 

específicos para cada tipo, observando orientações da Contratante. 

10.1.3 Efetuar a imediata substituição de qualquer empregado que, a critério da SEMAS, não esteja habilitado para a 

prestação dos serviços; 

10.1.4 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando após notificação, qualquer empregado considerado com 

conduta inconveniente pela SEMAS; 

10.1.5 Executar os serviços, obedecendo as técnicas apropriadas e com emprego de materiais de primeira qualidade e 

específicos para cada tipo, observando orientações da Contratante. 

10.1.6 Efetuar a imediata substituição de qualquer empregado que, a critério da SEMAS, não esteja habilitado para a 

prestação dos serviços; 

10.1.7 Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando após notificação, qualquer empregado considerado com 

conduta inconveniente pela SEMAS; 

10.1.8 Manter seu pessoal devidamente uniformizado, identificando-os através de crachás com fotografia recente e 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI’S); 

10.1.9 Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter 

uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita 

ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 

10.1.10 Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares da SEMAS; 

10.1.11 Fazer seguro de seus empregados com risco de acidentes de trabalho, responsabilizando-se também, pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência 

legal; 

10.1.12 Os serviços deverão ser executados em horário previamente determinado pela Contratante e que não interfiram 

no bom andamento da rotina de funcionamento da SEMAS; 

http://www.montesaltos.ma.gov.br/


 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ 06.759.104/0001-60 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Avenida Fabrício Ferraz, nº 192, Centro. Montes Altos/MA – CEP: 65.936-000. 
Site: www.montesaltos.ma.gov.br 

 

Página 23 de 40 

10.1.13 Apresentar evidências de postura proativa em atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, facultando a mesma proposição de sugestões e ideias para a melhoria e adequação da ementa dos Cursos; 

10.1.14 Fornecer material didático impresso (apostilas), material impresso complementar e emitir certificado de 

conclusão da atividade aos formandos que obtiverem a frequência definida ao projeto das formações e apresentar 

domínio das competências / habilidades relativas ao mesmo; 

10.1.15 Desenvolver o conteúdo programático das formações e submeter a ementa e os objetivos à apreciação da 

Contratante para aprovação; 

10.1.16 Fazer controle de faltas dos alunos (as); 

10.1.17 Avaliar curriculum de candidatos a consultores, fazer entrevista, solicitar aula expositiva e aula prática com 

objetivo de contratação, fazer reuniões pedagógicas, acompanhar os trabalhos realizados pelos consultores(as), 

providenciar os matérias de auxilio como testes, provas e avaliações, acompanhar as anotações no relatório de presença, 

exigir uso de uniformes, fiscalizar os horários de entrada e saída; 

10.1.18 Emitir relatório sobre a execução dos serviços realizados pela Contratada, devendo ser tais relatórios serem 

encaminhados juntamente com a nota fiscal; 

10.1.19 Prestar os serviços com pessoal adequadamente qualificado e capacitado para suas atividades com o grau de 

escolaridade e experiência compatível com as atividades a serem exercidas, cuja indicação será objeto de aprovação 

prévia; 

10.1.20 Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto do Contrato; 

10.1.21 Durante o período do Contrato, participar de todas as reuniões para avaliação e planejamento dos trabalhos, 

quando solicitado; 

10.1.22 Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for compelido a responder por 

força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios; 

10.1.23 Comparecer à sede da Contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) 

horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados; 

10.1.24 Indicar à Secretaria Municipal de Assistência Social do município o Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato; 

10.1.25 Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução do contrato; 

10.1.26 Reparar ou indenizar, a juízo e dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer avarias 

ou danos causados aos bens da Contratante, ou de terceiros decorrente de ação ou omissão, dolosa ou culposa de seus 

empregados e fornecedores; 

10.1.27 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação; 

10.1.28 Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário, 

fornecendo número do telefone, fax, e-mail, a fim de atender as solicitações; 

10.1.29 Executar os serviços objeto deste Termo de Referência, independentemente de quaisquer contratempos, ainda 

que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes, de forma contínua, durante todos os dias da semana, inclusive 

feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, para eventuais solicitações de fornecimentos; 

10.1.30 Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance 

ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato; 

10.2 Serão de inteira e total responsabilidade da empresa Contratada todas as despesas decorrentes da prestação dos 

serviços objeto da presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos, encargos 

sociais e outras necessárias, como também o ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa 

advir direta ou indiretamente com o Fundo Municipal de Assistência Social, ou a terceiros no exercício de sua atividade; 

10.3 A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à 

Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento; 

10.4 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 
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10.5 A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrente de culpa 

ou dolo durante a execução deste Contrato; 

10.6 A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total 

responsabilidade pela má execução do objeto do contrato; 

11. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

11.1  O objeto do presente Termo de Referência será recebido pela Secretaria Municipal de Assistência Social, 

mediante Termo de Constatação e Recebimento dos serviços, o qual deverá atestar seu recebimento. 

11.2 Os serviços objeto deste Termo de Referência serão através do envio da Nota de Empenho, a ser enviada por 

correspondência eletrônica (e-mail), sendo obrigatória a confirmação de recebimento pela empresa; 

11.2.1 A participação do servidor na referida capacitação ficará condicionada ao envio da nota de empenho a 

contratada e ao pagamento do boleto bancário; 

11.3 O município de Montes Altos, reserva para si o direito de recusar os serviços executados em desacordo com o 

Termo de Referência, devendo estes ser substituídos ou complementados, às expensas da Contratada, sem que isto lhe 

agregue direito ao recebimento de adicionais.  

11.4  Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 

constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser refeitos/substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar 

da notificação da Contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas. 

11.5 A aprovação da qualidade do serviço, pela Secretaria Municipal de Assistência Social, não exclui a 

responsabilidade civil da licitante contratada por vícios de qualidade ou técnico do serviço ou em desacordo com o 

exigido neste Termo de Referência e seus anexos. 

11.6 O recebimento definitivo dos serviços, objeto deste Termo de Referência, não exclui a responsabilidade do 

prestador dos serviços registrados quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal utilização 

pela Secretaria requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90);  

11.7  A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados. 

12. DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS  

12.1 A fiscalização do contrato será realizada por servidor (ou comissão de fiscalização) formalmente designado(s) 

pelo município de Montes Altos, que atuará, juntamente com o responsável da Contratada (preposto), na fiscalização 

do contrato, registrando das ocorrências e adotando as providências para sua correção, tendo por parâmetro os resultados 

esperados. 

12.2 As decisões e providencias que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas com a 

autoridade competente do Contratante, em tempo hábil, para adoção das medidas convenientes. 

12.3 Cabe à licitante vencedora atender prontamente a quaisquer exigências inerentes ao objeto desta licitação, sem 

que disso decorra qualquer ônus para a Administração Municipal; 

12.4 As ocorrências de desempenho ou comportamento insatisfatório, falhas, insuficiências, erros e omissões 

constatadas pela Administração Municipal serão registradas e comunicados, por escrito, à licitante vencedora, fixando-

se prazo para a sua correção, conforme conveniência. 

13. DA ESTIMATIVA PARA A CONTRATAÇÃO 

13.1 A estimativa de custo total será de R$ 403.301,20 (quatrocentos e três mil trezentos e um reais e vinte 

centavos). 

14. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

14.1  Os preços ofertados deverão ser líquidos, devendo estar nele incluídas todas as despesas com impostos, taxas, 

fretes, seguros e demais encargos, de qualquer natureza, que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto, já 

deduzidos os abatimentos eventualmente concedidos, contemplando item a item. 
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14.2 Apresentar indicação detalhada dos serviços cotados, citando todas as características que permitam identificá-

los. 

15. DA VIGENCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO TERMO DE CONTRATO 

15.1 A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir e sua assinatura, sendo vedada 

a sua prorrogação; 

15.2 O prazo de vigência do Termo de Contrato será determinado de acordo com a necessidade e planejamento da 

Administração Pública, contados a partir da emissão da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado por iguais e 

sucessivos períodos, observado o que dispõe a legislação pertinente. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO 

16.1 A fiscalização e acompanhamento da execução do presente, Termo de Contrato, será feito por pessoa, 

especialmente designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados na forma do Artigo 67, da Lei Federal n° 8.666, de 21.06.93; 

16.2 As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser solicitadas a seus 

superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 

16.3 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada pelos danos 

causados ao Contratante ou a terceiros, resultantes de ação ou omissão culposa ou dolosa de quaisquer de seus 

empregados ou prepostos. 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

17.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 8.666 de 1993, a Contratada que:  

17.1.1 Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

17.1.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3 Fraudar na execução do contrato; 

17.1.4 Comportar-se de modo inidôneo; 

17.1.5 Cometer fraude fiscal; 

17.1.6 Não mantiver a proposta;  

17.2 A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo 

da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

17.2.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem danos diretos, significativos para a 

Contratante; 

17.2.2 Multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

17.2.3 Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do 

objeto; 

17.2.3.1 Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, será aplicada 

de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

17.2.4 Suspensão temporária de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, pelo prazo 

de até dois anos; 

17.2.5 Impedimento de licitar e contratar com a União com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo 

de até dois anos; 

17.2.6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados. 

17.3 Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que: 

17.3.1 Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 
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17.3.2 Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

17.3.3 Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

17.4 A aplicação de multa não impede que a Contratante rescinda unilateralmente o Contrato e aplique outras 

sanções previstas nas Leis 8.666/93. 

17.4.1 O valor das multas aplicadas será descontado dos créditos que a Contratada possuir com a Secretaria Municipal 

de Assistência Social, relativos a esse contrato. 

17.4.2 Inexistindo créditos a descontar, será emitida Documento de Arrecadação Municipal tendo como recolher a 

Contratada, para pagamento no prazo de até 30 (trinta) dias; 

17.4.3 Caso a Contratada não proceda ao recolhimento da multa no prazo determinado, o respectivo valor será 

encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. 

17.4.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666/1993, e 

subsidiariamente a Lei 9.784/1999. 

17.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

17.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

18. DAS FONTES DE RECURSOS 

18.1 As despesas decorrentes da presente licitação irão onerar valores e dotações orçamentárias futuras, consignados 

na Lei Orçamentária Anual, somente de acordo com as necessidades. 

18.2 A presente licitação será somente para registrar preços de mercado sem a necessidade de reserva orçamentária, 

no caso da Administração resolver fazer uma possível contratação dos preços registrados, terá que ter número de dotação 

Instrumento Contratual ou outro dispositivo similar nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 8.666/93. 

18.3 No período de validade do Registro de Preços, no ato da contratação o Órgão Gerenciador deverá ter disponível 

Dotação Orçamentária suficiente para empenho da nota dos serviços contratados. 

18.4 A emissão da nota de empenho ficará a cargo da Contabilidade Geral do Município, devendo constar na mesma 

o número do processo licitatório ou número do contrato, anexando a cópia ao Processo Administrativo de Licitação. 

18.5 O responsável pelo Setor de Compras solicitará a Contabilidade Geral, a emissão da nota de empenho que 

deverá conter a autorização do Ordenador de Despesa. 

19. DO PAGAMENTO 

19.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo 

contratado. 

19.2 Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 

19.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa 

de Inscrição na Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição 

na Dívida Ativa do Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

19.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

19.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

19.6 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
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19.6.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. 

No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento 

oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

19.7  Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
 

( 6 / 100 ) 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                                        365 

20. DO REAJUSTE 

20.1 Os preços serão fixos e irreajustáveis até a data da entrega do objeto licitado, salva quando ocorrer reajuste 

autorizado pelos órgãos governamentais competentes. 

20.2 Os preços excepcionalmente poderão ainda ser revistos, para mais ou para menos na superveniência da 

legislação federal, estadual ou municipal, ou de ato ou de fato que altere ou modifique as relações que as partes 

pactuaram inicialmente, de forma a manter o equilíbrio econômico e financeiro do Contrato. 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

21.1 Quaisquer esclarecimentos que se façam necessário poderão ser prestados Sala da Comissão Permanente de 

Licitação, situado a Avenida Fabricio Ferraz, nº 192, Centro, Montes Altos - MA; 

21.2 A Contratante reserva-se, ainda, o direito de paralisar ou suspender, a qualquer tempo, a execução do contrato, 

mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já fornecidos, considerando-se, para tanto, os preços unitários. 
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ANEXO II 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

_____________________de ____de 2023. 

 

Prezados Senhores, 

 

_____________(empresa), com sede na cidade de ___________________ na Rua____________, nº _______, inscrita 

no CNPJ/MF sob o número_________________, neste ato representada por _________________________, portador 

do CPF nº _________e RG nº____________, abaixo assinado, propõe à Prefeitura Municipal de Montes Altos - MA, 

os preços infra discriminados para ............................., objeto do Pregão Eletrônico nº .................  

Item Descrição Dos Serviços Unidade Quantidade 
Valor em R$ 

Unitário Total 

1      

2 ....     

Valor total R$    

 

a) Prazo de validade da proposta (que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua 

abertura). 

b) Valor total da proposta: R$ ....... (por extenso). 

c) Responsável pela assinatura do contrato: nome, RG, CPF e endereço. 

d) Dados bancários para pagamento: banco, agência, conta. 

 

 

 

____________________________________ 

Nome, Assinatura do Responsável da Empresa 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022-SRP 

 

ANEXO III 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..... 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº  

 

 

O Município de Montes Altos - MA, pessoa Jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.˚ 

06.759.104/0001-60, com sede na Avenida Fabrício Ferraz - nº 192 - Centro, neste ato representado(a) pelo(a) ...... 

(cargo e nome), portador da Cédula de Identidade nº ..... e do CPF nº ........, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS, Processo Administrativo nº ........, 

RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 

por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as 

partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Decreto Municipal nº 

009/2021, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 

1. DO OBJETO 

1.1.  A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual contratação de empresa especializada 

para prestação de serviços de cursos profissionalizantes e capacitações em atendimentos aos serviços, programas 

e projetos desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Assistência Social, para atender as necessidades da 

Administração Municipal, anexo IV do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022, que é parte integrante 

desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.  O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições 

ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item Descrição Dos Serviços Unidade Quantidade 
Valor Registrado em R$ 

Unitário Total 

1      

2 ....     

Valor total R$    
 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta 

Ata. 

3.    ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) 

3.1.  O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Assistência Social. 

3.2.   São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

3.3.   Quantitativo por órgão participante 

órgão gerenciador: Secretaria Municipal de Assistência Social 

Item Descrição Dos Serviços Unidade Quantidade 

1 
Curso de bolo confeitado capacitar e qualificar pessoas, instrumentalizando-as com técnicas 

adequadas para preparação de produtos variados para comercialização domiciliar e propiciar 
Aluno 20 
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inclusão no mercado de trabalho em confeitarias, restaurante e similar.  Com carga horaria de 30 

horas. 

2 
Curso de salgadeira (o) proporcionar técnicas adequadas para a preparação de diversos tipos de 

salgados, recheios e padronização visando qualidade. Com carga horaria de 30 horas. 
Aluno 20 

3 

Curso de doces de cesta capacitar e qualificar as pessoas, instrumentalizando-as com técnicas 

adequadas para a preparação de doces confeitados seja para comercialização domiciliar ou 

inserção no mercado de trabalho em confeitarias, padarias e similares. Com carga horaria de 30 

horas. 

Aluno 20 

4 
Marketing digital para seu empreendimento - Saiba como fazer o seu negócio crescer rápido e 

de forma ágil. 
Aluno 20 

5 

Curso de alimentação saudável construir hábitos saudáveis de alimentação; identificar a 

importância dos alimentos, benefícios, funções e combinações adequadas para a alimentação 

saudável. Com carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 

6 
Curso de Barbeiro Este curso é recomendado para quem trabalha na área e quer se atualizar e 

também iniciantes com cortes e técnicas exclusivas e avançadas. Com carga horária de 30 horas. 
Aluno 20 

7 

Curso de auxiliar de salão de cabeleireiro desenvolver habilidades e competências para auxiliar 

o profissional cabeleireiro nas atividades desenvolvidas no salão, como lavar, corte, escova, 

condicionar, tratar e modificar a estrutura dos fios de cabelos aplicando procedimentos técnicos 

nos penteados, possibilitando a aquisição de experiências. Com carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 

8 

Curso de manicure e pedicure propiciar condições para o desenvolvimento de competências 

necessárias ao exercício da profissão de manicure e pedicure e proporcionar opção para o aumento 

da renda familiar por meio da profissão e promover por meio de valorização da estética pessoal, 

do aumento da autoestima, dos cuidados com higiene pessoal e melhoria da qualidade de vida. 

Com carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 

9 
Curso de depilação qualificar pessoas para atuarem como profissionais dos diversos métodos de 

depilação. Com carga horaria de 30 horas. 
Aluno 20 

10 

Curso de artesanatos desenvolver habilidades e técnicas diversas de artesanato possibilitando a 

construção de condições objetivas/materiais para reorganização familiar, no contexto social, a fim 

de proporcionar autos sustentação e emancipação. Com carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 

11 

Curso de instalação e manutenção de ar condicionado. Qualificar profissionais para atender a 

crescente demanda do mercado por serviços de instalação e manutenção de aparelhos de ar 

condicionado, possibilitando a inserção no mercado de trabalho. Com carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 

12 

Curso básico de mecânica e manutenção de motocicletas. Possibilitará ao aluno a possibilidade 

de ingressar no mercado de trabalho como empregado ou autônomo, complementando a renda 

familiar. Com a carga horária de 20hrs 

Aluno 20 

13 

O Curso SPA dos Pés é voltado para quem busca uma qualificação profissional ou mesmo o 

domínio de técnicas para embelezamento pessoal. Tendo como objetivo promover relaxamento e 

combater o stress através de massagens nos pés, ao mesmo tempo em que cuida da beleza da região 

com cremes hidrantes e esfoliastes. com a carga horária de 30hrs 

Aluno 20 

14 

Curso de informática/inclusão social desenvolver habilidades e competências para utilização de 

softwares necessários para inserção no mercado de trabalho, proporcionando também a inclusão 

digital que amplia a visão de mundo e das relações sociais a partir do conhecimento de novas 

tecnologias. Materiais Utilizados: computadores por conta do município. Com carga horaria de 30 

horas. 

Aluno 20 

15 

Curso de designer de sobrancelha com henna é uma técnica utilizada para desenhar 

as sobrancelhas e tem como objetivo valorizar o rosto e expressão da cliente. Para isso, é levada 

em consideração a personalidade da mulher, assim como o formato do rosto. Com carga horaria 

de 30 horas. 

Aluno 20 

16 

Curso de maquiagem atuar no segmento de beleza, realizando maquiagens para diferentes 

ocasiões, utilizando técnicas e produtos cosméticos de maquiagem, considerando as tendências da 

moda e respeitando os limites éticos e os critérios estéticos regionais. Com carga horaria de 30 

horas. 

Aluno 20 

17 

Curso básico em bronzeamento natural tem como objetivo levar conhecimento, prática e teoria a 

todas essas mulheres que estão em busca de uma renda extra, trazendo a essas maravilhosas uma 

oportunidade de uma melhor qualidade de vida, e seus familiares, trabalhando em casa o seu 

próprio negócio e em seus horários disponível começando do zero, na sua própria residência. Com 

a carga horária de 30hrs 

Aluno 20 

18 

Curso de designer gráfico o designer gráfico cria soluções através de projetos de comunicação 

visual que atendam as necessidades do mercado. Ele pode atuar em projetos gráficos que 

envolvam tanto o impresso quanto o digital, desenvolvimento de marca gráfica, identidade visual, 

sinalização entre outros.  Com carga horaria de 30 horas. 

Aluno 20 

http://www.montesaltos.ma.gov.br/


 

 

 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTES ALTOS 

CNPJ 06.759.104/0001-60 
GABINETE DO PREFEITO 

 

 

__________________________________________________________________________________________ 

Avenida Fabrício Ferraz, nº 192, Centro. Montes Altos/MA – CEP: 65.936-000. 
Site: www.montesaltos.ma.gov.br 

 

Página 31 de 40 

19 
Curso de sabonete artesanal oferecer as noções básicas sobre a produção de sabonetes artesanais 

e diversas variações dessa arte.  Com carga horaria de 30 horas. 
Aluno 20 

20 

Comunicação no processo de vendas para pequenos negócios - O curso mostra a importância 

da comunicação no processo de venda e como fazê-la da forma mais adequada ao seu negócio. 

Com a carga horária de 20hrs 

Aluno 20 

21 

Artesão empreendedor: Saiba como aprender a empreender no segmento do artesanato, do 

planejamento ao atendimento ao cliente, como investir no marketing digital de seu modelo negócio 

e também como fidelizar seus clientes pelo bom atendimento! Com a carga horária de 20hrs 

Aluno 20 

22 

Jovem empreendedor no campo: Visão empreendedora, reconhecimento do campo como um 

espaço de geração de renda, realizar um estudo das potencialidades locais e efetivação de parcerias 

com o poder público, organização de produtores e iniciativa privada. Com a carga horária de 20hrs 

Aluno 20 

23 

Como formalizar seu negócio como microempreendedor individual: A oficina pretende 

incentivar a Formalização para Começar Bem é voltado para pessoas interessadas em abrir ou 

formalizar um negócio. Nele serão apresentados quais são os tipos de porte de empresa, suas 

limitações, bem como os direitos e deveres adquiridos ao se formalizar, proporcionando ao aluno 

reflexões sobre as vantagens e os benefícios da formalização. Com a carga horária de 20hrs 

Aluno 20 

24 
Capacitação Introdutória: Gestão de Reordenamento do SCFV e SISC”.  Com carga horaria de 

30 horas. 
Alunos 10 

25 

Capacitação para a Equipe Técnica: Temática: "Atribuições da equipe de referência e o desafio 

do trabalho multiprofissional e Metodologia de Trabalho Social com Famílias ".  Com carga 

horaria de 30 horas. 

Alunos 10 

26 

Capacitação a Equipe do PCF e PAIF "Primeira Infância no SUAS: fortalecimento de 

vínculos familiares e comunitários e atualização de novos métodos”. Com carga horaria de 30 

horas. 

Alunos 10 

27 
Nivelamento em estruturação do Prontuário eletrônico do SUAS/Censo SUAS e RMA.  Com 

carga horaria de 30 horas. 
Alunos 10 

28 
Gestão e Operacionalização do CadÚnico e Programa Auxílio Brasil.  Com carga horaria de 30 

horas. 
Alunos 10 

29 
Capacitação em Introdução ao Provimento dos Serviços e Benefícios Soco assistenciais.  Com 

carga horaria de 30 horas. 
Alunos 10 

30 
Capacitação Introdutória   - PCF Gestão do Programa Criança Feliz junto as famílias no 

território.  Com carga horaria de 30 horas. 
Alunos 10 

31 
Capacitação aos conselhos Municipais: “Introdução ao Exercício do controle Social”.  Com 

carga horaria de 30 horas. 
Alunos 10 

32 

Capacitação Introdutória - Situação de Calamidade Pública - Promover apoio e proteção à 

população atingida por situações de emergência e calamidade pública, por meio nas garantias de 

direitos.  Com carga horaria de 30 horas. 

Alunos 10 

33 Atualização em vigilância sócio assistencial.  Com carga horaria de 30 horas. Alunos 10 

34 

Capacitação para a Equipe Técnica: Temática: "Atribuições da equipe de referência e o desafio 

do trabalho multiprofissional e Metodologia de Trabalho Social com Famílias ".  Com carga 

horaria de 30 horas. 

Alunos 10 

35 
Capacitação para equipe sobre a Construção do Diagnóstico e o Plano Municipal de 

Assistência Social.  Com carga horaria de 30 horas. 
Alunos 10 

36 Atualização sobre o Reordenamento dos Serviços da PSE.  Com carga horaria de 30 horas. Alunos 10 

37 Capacitação Introdutória – Medidas Sócio Educativas.  Com carga horaria de 30 horas. Alunos 10 
 

 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão 

gerenciador desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto Municipal nº 009/2021. 

4.2. O Órgão Gerenciador deverá ser previamente consultado e autorizar a utilização da ata de registro de 

preço por órgão ou entidade não participante.  
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4.3. Caberá ao fornecedor Detentor da ata, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação 

ou não do serviço, independentemente dos quantitativos inicialmente estimados e desde que não haja prejuízo ao 

atendimento das obrigações anteriormente assumidas. 

4.4. As aquisições ou as contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta 

por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 

Órgão Gerenciador e para os Órgãos Participantes. 

4.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, 

ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e Órgãos 

Participantes, independentemente do número de Órgãos Não Participantes que aderirem. 

4.6. Após a autorização do Órgão Gerenciador, o Órgão Não Participante deverá efetivar a aquisição ou 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

4.7. Compete ao Órgão Não Participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 

obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

informando as ocorrências ao Órgão Gerenciador. 

5. VALIDADE DA ATA  

5.1.  A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura, 

não podendo ser prorrogada. 

6. DA ALTERAÇÃO E DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. A ata de registro de preços poderá ser alterada mediante a substituição de marca, nos seguintes termos: 

6.1.1. por solicitação do Órgão Gerenciador, se comprovado que a marca não mais atende às especificações 

exigidas ou se encontra fora da legislação aplicável; 

6.1.2. por requerimento formal do fornecedor comprovando a impossibilidade da execução dos serviços, 

que deve ser apreciado pelo Órgão Gerenciador. 

6.2. O Órgão Gerenciador somente poderá aquiescer com a substituição requerida pelo fornecedor se 

comprovadamente houver igualdade de condições ou vantagem para o interesse público, sendo vedada a aceitação 

de substituição que resulte em objeto com qualidade inferior à do objeto anteriormente ofertado, ou que caracterize 

descumprimento de quaisquer exigências do edital da licitação. 

6.3. O indeferimento, pelo Órgão Gerenciador, da substituição de marca, não desobriga o fornecedor da 

obrigação de entregar a marca registrada nem o libera de eventuais penalidades por descumprimento contratual. 

6.4. A qualquer tempo, cada um dos preços registrados poderá ser revisto em decorrência de eventual 

redução daqueles praticados no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os fornecedores registrados 

para estabelecer o novo valor. 

6.5. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, nos termos previstos no inciso III do artigo 21 

do Decreto Municipal nº 009/2021. 

6.6. Será assegurada aos Detentores que porventura sejam reclassificados em decorrência da revisão dos 

preços a possibilidade de preservar sua classificação original, mediante a apresentação de oferta que iguale o preço 

final oferecido pelo Detentor que passaria a ocupá-la. 
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7. DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

7.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão 

para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente, 

nos termos do art. 48, §1º do Decreto nº 009/2021.  

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 4º, incisos XI e XII, do Decreto nº 004/2021), exceto nas hipóteses 

em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 

respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 5º, X, do Decreto nº 009/2021). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

art. 21 do Decreto nº 009/2021, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro 

do fornecedor. 

8. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O Detentor da ata de registro de preços, assegurado o contraditório e a ampla defesa, terá seu registro 

cancelado quando: 

8.1.1. descumprir, total ou parcialmente, as condições da ata de registro de preços; 

8.1.2. recusar-se ao atendimento da demanda solicitada, dentro da quantidade estimada na ata, salvo na 

hipótese prevista no § 2º do artigo 16, do Decreto nº 009/2021; 

8.1.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

8.1.4. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do artigo 87 da Lei nº 8.666, de 1993, ou no artigo 7º da 

Lei nº 10.520, de 2002, ou que, em virtude de lei ou decisão judicial, ficar impedida de contratar 

com a Administração Pública. 

8.1.5. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

8.2. O cancelamento de registros será formalizado por despacho do Órgão Gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa, nos termos do artigo 22 do Decreto nº 009/2021 

8.3. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.3.1. por razão de interesse público; ou 

8.3.2. a pedido do fornecedor. 

9. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

9.1.  Os fornecedores incluídos nesta ata de registro de preços estarão obrigados a celebrar os contratos 

que poderão advir, nas condições estabelecidas no ato convocatório, nos respectivos anexos e na própria Ata. 

9.2. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

9.3. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada pelo órgão interessado por intermédio 

de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento 

hábil, conforme o art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993. 
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9.4. O fornecedor com preço registrado em Ata, após convocação do órgão interessado, deverá, no prazo 

de 05 (cinco) dias úteis: a) efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou, b) assinar o 

Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

9.4.1. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do fornecedor e 

aceita pela Administração 

9.5. O contrato decorrente do Sistema de Registro de Preços deverá ser assinado no prazo de validade da 

ata de registro de preços. 

9.6. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a realização 

de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em caso de 

igualdade de condições das propostas. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais dos serviços, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se 

definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93. 

10.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar 

os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, compõe anexo a esta Ata de Registro 

de Preços, nos termos do art. 11 do Decreto nº 009/2021 

10.4. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes do Decreto nº 009/2021, Decreto nº 08/202 

e da Lei nº 8.666/93 

 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e 

achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.  

 

Local e data 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 015/2022 

ANEXO IV 

MINUTA DE TERMO DE CONTRATO 

 

 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 

......../......., QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE 

MONTES ALTOS - MA E A EMPRESA 

.............................................................   

Ao(s) ______ dias do mês de ____ do ano de 2023, de um lado, o MUNICÍPIO DE MONTES ALTOS - MA, com 

sede na ....................................................., na cidade de ...................................... /Estado .. ., inscrito no CNPJ sob o nº 

................................, neste ato representado pelo .........................(cargo e nome), portador da Cédula de Identidade nº 

........ e do CPF nº ......, doravante denominado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa .............................. 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº ............................, com sede na ..................................., em .............. ..............., doravante 

designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Identidade 

nº ................. e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº ......................... ..... e em observância 

às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e do Decreto nº 

008/2021, de 17 de fevereiro de 2021, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 015/2022, por Sistema de Registro de Preços, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é Contratação de empresa para prestação de serviços de cursos 

profissionalizantes e capacitações em atendimentos aos serviços, programas e projetos desenvolvidos pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo 

do Edital.  

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 

independentemente de transcrição. 

1.3. Discriminação do objeto:  

Item Descrição dos Serviço Unidade Quantidade 
Valor em R$ 

Unitário Total 

1      

2      

... ....... .... ....   

 Valor Total R$  

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO DO CONTRATO 

2.1. O prazo de vigência deste contrato será até dia 31 de dezembro do ano de sua assinatura conforme disposições do 

artigo 57 da Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O prazo para a execução do objeto deste contrato é imediato, a partir do recebimento da 

ordem de serviços, conforme as necessidades da Secretaria Municipal de .......................... 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ (...............). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 

orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo: 

................ 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota 

Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

5.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 

execução do objeto do contrato. 
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5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, 

mediante apresentação das seguintes certidões: Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e 

à Dívida Ativa da União e Previdenciária, Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Inscrição na 

Dívida Ativa do Estado, Certidão Negativa de Débitos Municipais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do 

Município, Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  

5.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade 

imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 

saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

5.5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

5.6. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

5.6.1. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 

o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

5.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I = 
(6 / 100) I = 0,00016438 

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%  

5.8. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no item 11 do Termo de Referência, anexo a 

este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor XXXXXXXXX designado pela 

CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. Obrigações da CONTRATADA 

10.1.1. Respeitar as Resoluções, Normas e Instruções do município de Montes Altos, responsabilizando-se pelo fiel 

cumprimento das mesmas; 

10.1.2. Executar os serviços, obedecendo as técnicas apropriadas e com emprego de materiais de primeira qualidade e 

específicos para cada tipo, observando orientações da Contratante. 

10.1.3. Efetuar a imediata substituição de qualquer empregado que, a critério da SEMAS, não esteja habilitado para a 

prestação dos serviços; 

10.1.4. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando após notificação, qualquer empregado considerado com 

conduta inconveniente pela SEMAS; 

10.1.5. Executar os serviços, obedecendo as técnicas apropriadas e com emprego de materiais de primeira qualidade e 

específicos para cada tipo, observando orientações da Contratante. 

10.1.6. Efetuar a imediata substituição de qualquer empregado que, a critério da SEMAS, não esteja habilitado para a 

prestação dos serviços; 
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10.1.7. Manter disciplina nos locais dos serviços, retirando após notificação, qualquer empregado considerado com 

conduta inconveniente pela SEMAS; 

10.1.8. Manter seu pessoal devidamente uniformizado, identificando-os através de crachás com fotografia recente e 

provendo-os dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI’S); 

10.1.9. Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de forma a obter 

uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma meticulosa e constante, mantendo sempre em perfeita 

ordem, todas as dependências objeto dos serviços; 

10.1.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares da SEMAS; 

10.1.11. Fazer seguro de seus empregados com risco de acidentes de trabalho, responsabilizando-se também, pelos 

encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do contrato, conforme exigência 

legal; 

10.1.12. Os serviços deverão ser executados em horário previamente determinado pela Contratante e que não interfiram 

no bom andamento da rotina de funcionamento da SEMAS; 

10.1.13. Apresentar evidências de postura proativa em atender às necessidades da Secretaria Municipal de Assistência 

Social, facultando a mesma proposição de sugestões e ideias para a melhoria e adequação da ementa dos Cursos; 

10.1.14. Fornecer material didático impresso (apostilas), material impresso complementar e emitir certificado de 

conclusão da atividade aos formandos que obtiverem a frequência definida ao projeto das formações e apresentar 

domínio das competências / habilidades relativas ao mesmo; 

10.1.15. Desenvolver o conteúdo programático das formações e submeter a ementa e os objetivos à apreciação da 

Contratante para aprovação; 

10.1.16. Fazer controle de faltas dos alunos (as); 

10.1.17. Avaliar curriculum de candidatos a consultores, fazer entrevista, solicitar aula expositiva e aula prática com 

objetivo de contratação, fazer reuniões pedagógicas, acompanhar os trabalhos realizados pelos consultores(as), 

providenciar os matérias de auxilio como testes, provas e avaliações, acompanhar as anotações no relatório de presença, 

exigir uso de uniformes, fiscalizar os horários de entrada e saída; 

10.1.18. Emitir relatório sobre a execução dos serviços realizados pela Contratada, devendo ser tais relatórios serem 

encaminhados juntamente com a nota fiscal; 

10.1.19. Prestar os serviços com pessoal adequadamente qualificado e capacitado para suas atividades com o grau de 

escolaridade e experiência compatível com as atividades a serem exercidas, cuja indicação será objeto de aprovação 

prévia; 

10.1.20. Cumprir rigorosamente com todas as programações e atividades do objeto do Contrato; 

10.1.21. Durante o período do Contrato, participar de todas as reuniões para avaliação e planejamento dos trabalhos, 

quando solicitado; 

10.1.22. Arcar com todos os prejuízos resultantes de ações judiciais a que o Município for compelido a responder por 

força da futura contratação, incluindo despesas judiciais e honorários advocatícios; 

10.1.23. Comparecer à sede da Contratante, sempre que solicitado, por meio do preposto, no prazo de 24 (vinte quatro) 

horas da convocação para esclarecimento de quaisquer problemas relativos aos serviços contratados; 

10.1.24. Indicar à Secretaria Municipal de Assistência Social do município o Preposto, com competência para manter 

entendimentos e receber comunicações acerca do objeto do contrato; 

10.1.25. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pela Contratante cujas reclamações se obrigam a atender 

prontamente, bem como dar ciência aos mesmos, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que verificar 

quando da execução do contrato; 

10.1.26. Reparar ou indenizar, a juízo e dentro do prazo estipulado pela autoridade competente, todas e quaisquer avarias 

ou danos causados aos bens da Contratante, ou de terceiros decorrente de ação ou omissão, dolosa ou culposa de seus 

empregados e fornecedores; 

10.1.27. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação; 
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10.1.28. Designar preposto durante o período de vigência do contrato, para representá-la sempre que seja necessário, 

fornecendo número do telefone, fax, e-mail, a fim de atender as solicitações; 

10.1.29. Executar os serviços objeto deste Termo de Referência, independentemente de quaisquer contratempos, ainda 

que haja necessidade de adquiri-los de seus concorrentes, de forma contínua, durante todos os dias da semana, inclusive 

feriados, 24 (vinte e quatro) horas por dia, para eventuais solicitações de fornecimentos; 

10.1.30. Apresentar no ato da assinatura do contrato a planilha de preços da proposta final ajustada ao último lance 

ofertado pelo licitante vencedor sob pena de recusa da assinatura do contrato; 

10.2. Serão de inteira e total responsabilidade da empresa Contratada todas as despesas decorrentes da prestação dos 

serviços objeto da presente contratação, inclusive salários dos seus empregados, taxas, impostos, custos, encargos 

sociais e outras necessárias, como também o ônus de indenizar todo e qualquer prejuízo pessoal ou material que possa 

advir direta ou indiretamente com o Fundo Municipal de Assistência Social, ou a terceiros no exercício de sua atividade; 

10.3. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais, não transfere à 

Contratante ou a terceiros a responsabilidade por seu pagamento; 

10.4. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório; 

10.5. A Contratada é responsável pelos danos causados diretamente ao município ou a terceiros, decorrente de culpa ou 

dolo durante a execução deste Contrato; 

10.5.1. A ação ou omissão, total ou parcial da fiscalização da Contratante, não eximirá a Contratada de total 

responsabilidade pela má execução do objeto do contrato; 
10.6. Obrigações da CONTRATANTE 

10.6.1. Expedir a ordem de serviço; 

10.6.2. Fiscalizar a fiel observância das disposições do Contrato, registrando as ocorrências e as deficiências porventura 

existentes e encaminhando cópia imediatamente à Contratada, para a pronta correção das irregularidades apontadas; 

10.6.3. Planejar os cursos a serem realizados com todos os pré-requisitos e horários das aulas, abrir os períodos de 

matrículas, fazer as divulgações dos cursos; 

10.6.4. Efetuar inscrição e repassar a lista de inscritos a Contratada em tempo hábil para seja feita a matrícula. 

10.6.5. Fornecer salas de instrução para os cursos teóricos e práticos; 

10.6.6. Permitir acesso dos empregados da empresa prestadora de serviço às suas dependências para execução dos 

serviços referentes ao objeto deste Termo de Referência; 

10.6.7. Rejeitar os serviços em desacordo com as obrigações assumidas pela empresa contratada, exigindo sua correção. 

10.6.8. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto 

fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido. 

10.7. Assegurar-se de que os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticados no mercado pelas demais 

empresas que executar os serviços similares ao objeto deste Termo. 

10.8. E todas as obrigações elencadas no item 10 do Termo de Referência vinculado e está contratação. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

11.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

11.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

11.1.3. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

11.1.4. apresentar documentação falsa; 

11.1.5. deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

11.1.6. ensejar o retardamento da execução do objeto; 

11.1.7. não mantiver a proposta; 

11.1.8. cometer fraude fiscal; 

11.1.9. comportar-se de modo inidôneo; 

11.1.10. falhar ou fraudar na execução do contrato. 

11.2. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

11.2.1. advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a 

CONTRATANTE; 

11.2.2. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução do objeto, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e a critério da 
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Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

11.2.3. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida; 

11.2.4. multa de 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

11.2.5. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 

Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;  

11.2.6. impedimento de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, com 

descredenciamento nos sistemas de cadastramento de fornecedores, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das 

multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais; 

11.2.6.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em quaisquer das 

hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 11.1 deste Contrato. 

11.2.7. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 

penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos causados. 

11.3. As sanções previstas nos subitens 11.2.1, 11.2.5, 11.2.6 e 11.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

11.4. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para registro de 

preços, que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

11.5. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 

quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo 

após o encerramento da fase de lances. 

11.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profissionais 

que: 

11.6.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de quaisquer 

tributos; 

11.6.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

11.6.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

11.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei Federal nº 9.784, de 1999. 

11.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 

recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 

Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

11.9. Caso a CONTRATANTE determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 

Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

11.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.12. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 

pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 

processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.  

11.13. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito 

normal na unidade administrativa. 

11.14. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 

apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por 

pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

11.15. Além das elencadas no item 17 do Termo de Referência vinculado e está contratação 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:  
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12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 

nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 

previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia 

e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no 

art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a prestação de serviços sob alegação de inadimplemento por parte 

da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 

1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 

as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, na Imprensa Oficial, no 

prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Comarca de ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato 

que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas vias de igual teor, que, depois 

de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.  

...........................................,  .......... de.......................................... de 20..... 

CONTRATANTE 

 

________________________ 

CONTRATADO 

Representante Legal 

 

TESTEMUNHAS: 

_______________________                                                      ______________________ 

CPF/MF                                                                                      CPF/MF  

http://www.montesaltos.ma.gov.br/

		2022-12-21T16:05:17-0300
	Montes Altos - MA
	RAELIA DE CASSIA FERREIRA DA SILVA:02418341208
	Eu sou o autor deste documento




